
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde 

CONTRATO N
º

,O;i/2018-FEPECS 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE 
ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS 
DA SAÚDE-FEPECS E ELEN ROSE L. 
CASTANHEIRA PARA A EXECUÇÃO 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA 
FORMA ABAIXO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DAS PARTES 

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, doravante denominada 
FEPECS, com sua sede à SMHN - Quadra 501 - Bloco A - Brasília - DF, inscrita no CNPJ 
04287092/0001-93, neste ato representada por sua Diretora Executiva, MARIA DILMA ALVES 
TEODORO, brasileira, médica, residente e domiciliada nesta Capital, Carteira de Identidade, nº 

1.xxx.xxx9 SSP/DF, CPF nº 222.xxx.xxx-15, conforme delegação de competência prevista no 
Art. 1°, inciso III, da Instrução/Fepecs nº 2, de 9 de fevereiro de 2011, doravante 
denominada CONTRATANTE e ELEN ROSE L. CASTANHEIRA, brasileira, residente e 
domiciliada em São Paulo, CPF nº 042xxxxxx/83, RG: 7.xxx.xxx-6 - SSP-SP, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado e celebram por força 
do presente instrumento, regido de acordo com o Padrão nº 03/2002, decorrente do 
Processo SEI-GDF 00064- 00001298/2018-86 com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO PROCEDIMENTO 

A presente contratação decorre de processo de inexigibilidade de licitação, fundado no Art. 25, 
inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de dois profissionais técnicos especializados na 
área de saúde e avaliação, para atender as necessidades da EAPSUS, especificamente pare 
realização e condução do Módulo de Avaliação do "Curso para gerentes de serviços de atenção 
primária à saúde - Região Oeste do Distrito Federal. ", conforme especificações e quantitativos 
neste Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo 
o disposto nos arts. 6° e 10 da Lei nº 8.666/93.








